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que lhe são conferidas por Lei,

DECRETO N° 4 .953 .
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HONRARIA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições

Considerando a criação da Comenda "Bernardo José de Lorena", 
através o Decreto n° 3.471, de 3 0 /0 4 /1 9 9 7 , destinada a pessoas que tenham se destacado pelos 
serviços prestados à comunidade.

Considerando que o Sr. Jair Serafim enquadra-se neste perfil: Nascido 
a 18 de ju lho de 1950, na cidade de Lorena/SP, filho de Benedito Serafim e Ana Pereira da Silva 
Serafim. Pai de Jean Evangelista Serafim, Ana Claudia Evangelista Serafim, Tatiana Cristina 
Evangelista Serafim e Priscila Evangelista Serafim. Iniciou seus estudos no Grupo Escolar Gabriel 
Prestes, estudando depois no Colégio Estadual Arnolfo Azevedo e na Escola Patrocínio São José. 
Formou-se em História na Faculdade Salesiana de Filosofia, Ciências e Letras de Lorena -  UNISAL. 
Concluiu 0 curso pós-graduação, na área de Psicopedagogia, na Universidade Federal do Rio de Janeiro 
-  UFRJ. Em 1969, ingressou no Exército, no 5° RI, atualmente 5° BIL, em Lorena, para o serviço m ilitar 
obrigatório, onde serviu por 28 anos, passando à reserva remunerada, na graduação de Sargento, em 
1997. Durante sua vida m ilitar, foi agraciado, além de vários elogios de seus superiores, com 
medalhas de Bronze e de Prata, por ter atingido, respectivamente, 10 (dez) e 20 (vinte) anos, sem 
sofrer punições e pelos bons serviços prestados ao Exército e à comunidade. Na carreira m ilitar, como 
atleta, integrou por vários anos, a Seleção do Batalhão, da Brigada, da Divisão de Exército e o II 
Exército, sagrando-se campeão por todas as seleções. Como esportista, participou como diretor e 
atleta, em diversas agremiações da cidade, inclusive em campeonatos promovidos pela Liga Municipal 
de Futebol de Lorena e da região, tendo sido campeão por diversas vezes.

mais importante do Município,
Considerando que por tais atributos ele fez por merecer a honraria

DECRETA:

Artigo 1° - Fica concedida ao Sr. Jair Serafi

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigo a data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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